
Câmara Municipal de Barra de São Francisco 
Esudo de Esplrito Sa11to 

L B I Ht 2Q/88 
Autoriza o Poder Executivo Municipal. a doar para 
o IAPAS, uma área de terras urbana , para constr.11 
ção e funcionamento do Posto de Atendimento da I 
Previdência Social· 

A Câmara Municipal. de Barra de são Francisco , Estado do Esp:Írit 
Santo , usando de suas atribuições, 

D E C R ETA : -

Artigo 111 . - Fica o Poder Executivo Municipal. autorizado a doax 
para o Instituto de Administração Financeir a da Previdência e Assistência Sg 

# cial uma area de terras, constituida pelo l ote nll . 01 da rua Prefeito Antoni 
Val1e , nesta cidade, esquina com a rua são Sebastião , medindo 30, 00 metros p 
la lateral direita, 26, 00 (vinte e seis metros) pela lateral esquerda, 13 , 00 
(treze metros) de frente e , 1 200 (doze metros) de fundos, totalizando 350,oc 
112 (trezentos e cinquenta metros quadrados) . 

Artigo 211 · - O imóvel de que fala o artigo anterior será destin 
do especificamente para a construção de um prédio, onde funcionárá o Posto d 
Atendimento da Previdência Social. 

Parágrafo tlnico - O Instituto de Administração Financeira da Px 
A # -videncia Social, tera o prazo de dois anos , par a iniciar a construçao , sob p 

# A 

na de , esgotado esse prazo , ser o imovel revertido ao patrimonio do Municipi 
devendo essa condição ser inserida na escr itura pública de doação . 

Artigo 311 . - Esta Lei entrará em vigÕr na data de sua publicaçã 
r evogadas as disposições em contrário . 

Sal.a Benjamim Constant, 20 de abril de 1 . 988. 
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Reg . no livro proprio , 
data supra. 
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